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LEI l'i°99012016

SÚMULA Dúpõe sobre a abertura lle Crédito Adicional
Especial no orçamento do município de Grandes Rio.~
para ()Exercício de 2016 e dti outras prolJidência~'.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO
CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei. faz saber qne:

A CÂ/'.1ARA MUNICIPAL DE GRAI\'DES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
MWlicipaJ, sanciono a seguinte:

L E [

Art.tO- Fica o Poder Executivo MUl'icipal autorizado a abrir, no orçamento para o
exerclcio de 2016, crédito adicional especial no valor de R$ /10.144,35 (Cento e
dez mil cento e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), mediante as
seguintes providencias:

1- Inclusão de despesa na sCh'llinte dotação orçamentária:

08- ASSISTtNCIA SOCIAL
Transferências Financeiras a APAI<:
08.002.08.242.0804.2050 33.50.43.00.00 938 Subven ôes Sociais

TOTAL
4.80000
4.800 00

íNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA.IGD SUAS
08.002.08.244.0803.2181 33.90.14.00.00 936 Diárias. Pessoal 4.000,00

Civil08.002.08.244.0803.2181 33.90.30.00.00 936 Material de 1.400,00
Consumo08.002.08.244.0803.2181 44.90.52.00.00 936 Equipamentos e 3.543,33

Material Pennanente
TOTAL 8.943 3
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ínlli(e 111.' Gestão Dcseentralizada-IGD
08.002.08.244.0803.2151 33.90,14.00.00 9]6 Diárias- Pessoal 700,00

Civil
08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00.00 936 Material de 701,02

Conswno
08.002.08,244.0803.2151 33.90.39.00.00 9]6 Olltros serviços de 4.000,00

terceiros-PI
08.002.08,244.0803.2151 44.90.51.00.00 9]' Obras e insta!' . es 60.000,00
08.002.08.244.0803.2151 44.90.52.00.00 9]' Equipamentos e 1.000,00

Material Permanente
08.002,08.244.0803.2151 33.90.39.00.00 940 OlltroS serviços de 15.000,00

ter<:eiros-PI
08.002.08.244.0803.2151 44.90.52.00.00 940 Equipamentos e 15.000,00

Material Permanente
TOTAL 96.401 02

Valor
66.401,02
66.401,02TOTAL

Art. 2" - Como recurso para a abcnura do Crédito previ,to no artigo anterior, é indicado como
fonte de recursos o citado no * I" do Art, 43 da Lei Fedenll n" 4320/64, sendo:
1-Su erávit Hnanceiro
Fonte Dc,cri ão
936 UALlFICACAO GEST AO SUAS

11- Arrecalla ão da s( uinle re(cila or amenlária nlio Ilrni~ta na LOA:
Receita De~cri i'lo Valor
17.21.34,30.30 COMPONENTE GESTAO DO PROGRAMA 30.000,00

BOLSA FAMILlA E CADASTRO UNlCOISUASl
COMP_O~~NT:,,;ARA QUALlFlCAÇAO DA 8.943,33

17.21.34,30.10 GESTAO SUAS
PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE (SUAS) 4.800,00

17.21.34.20,10.10

Art. 3°. E~ta Lei entrará ent vigor na data de sua publicação.
Edificio da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos três dias do mês de junho de 2016,
(03/0612016).
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